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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0054976-86.2014.815.2001.
ORIGEM: 4.ª Vara de Família da Comarca da Capital. 
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Maria do Socorro dos Santos Melo.
ADVOGADO: Allyson Henrique Fortuna de Souza (OAB/PB 16.855).
APELADO: Louise Duarte de Miranda Pereira Fumeiro e Liana de Miranda Pereira Vasconcelos.
ADVOGADO: Júlio  César  Lopes  Serpa  (OAB/PB 16.124),  José  di  Lorenzo  Serpa  Filho  (OAB
14.909) e Raquel Lopes Serpa Ruffo (OAB 17.962). 

EMENTA:  APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  RECONHECIMENTO  DE  UNIÃO
ESTÁVEL  POST  MORTEM.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DE
CONVIVÊNCIA PÚBLICA, CONTÍNUA E DURADOURA, COM INTUITO DE
CONSTITUIÇÃO DE NÚCLEO FAMILIAR. VERIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA
DE  RELACIONAMENTO  AMOROSO,  SEM  ANIMUS DE  CONSTITUIR
FAMÍLIA.  REQUISITOS  DO  ART.  1.723,  DO  CÓDIGO  CIVIL  NÃO
DEMONSTRADOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO. 

A união estável  requer comunhão de vida e de interesses,  exigindo publicidade,
continuidade e estabilidade, e, principalmente, um caráter familiar (art.  1.723 do
Código Civil), identificado pela affectio maritalis.

VISTO, relatado e discutido o presente Apelo, tombado sob o n.º 0054976-
86.2014.815.2001,  em que figuram como Apelante  Maria do Socorro dos Santos
Melo e  como  Apeladas  Louise  Duarte  de  Miranda  Pereira  Fumeiro  e  Liane  de
Miranda Pereira Vasconcelos.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o voto do Relator, em desprover a Apelação.

VOTO.

Maria do Socorro dos Santos Melo interpôs Apelação contra a Sentença
prolatada pelo Juízo da 4.ª Vara de Família da Comarca desta Capital, f. 453/461,
nos autos da Ação de Reconhecimento de União Estável  Post  Mortem,  por ela
ajuizada em face de Louise de Miranda Pereira Fumeiro e de Liane de Miranda
Pereira  Vasconcelos,  que julgou improcedente  o pedido de reconhecimento  da
existência  deste  tipo de relação jurídica entre  a Autora,  ora Apelante,  e  o  hoje
falecido  Galileu  José  Pereira,  durante  o  período  de  1999 a  27/1/2014,  data  do
falecimento  do  suposto  companheiro,  ao  fundamento  de  que,  embora  separado
judicialmente,  o  falecido  não  estaria  separado  de  fato  de  sua  esposa,  o  que
impediria o reconhecimento de tal instituto, restando configurado o concubinato. 

Em suas razões recursais, f. 463/471, alegou que a redação do art. 1.723 do
Código Civil determina como único requisito para a configuração da união estável,



a  convivência  pública,  contínua  e  duradoura  estabelecida  com  o  objetivo  de
constituição de família, sendo dispensada qualquer discussão sobre a existência ou
não  de  residência  sob  o  mesmo  teto  dos  conviventes,  e  a  necessidade  de
comprovação da separação de fato.

Argumentou  que  o  falecido  estava  separado  judicialmente  de  Marilza
Duarte  de  Miranda  Pereira,  mãe  das  Rés,  ora  Apeladas,  não  havendo,  por
conseguinte, o impedimento matrimonial previsto no art. 1.521, inc. VI, do Código
Civil.

Afirmou  a  Apelante,  que  restou  comprovado  por  meio  de  provas
documentais e testemunhais sua convivência pública,  notória e duradoura com o
suposto companheiro, e que a única relação existente entre ele e a família era apenas
para prestar apoio moral e de atenção com as filhas.  

Pugnou  pela  reforma  da  Sentença  para  que  o  pedido  seja  julgado
procedente, e, por consequência, o reconhecimento da união estável.

Nas Contrarrazões, f. 476/482, as Apeladas alegaram que, embora seus pais
estivessem separados judicialmente, nunca se separaram de fato, que não houve a
mudança  do  endereço  do  seu  pai,  tendo  em  vista  que  as  correspondências
continuaram  sendo  endereçadas  à  residência  do  casal,  e  que,  quando  do  seu
falecimento,  na  madrugada  de  27/1/2014,  estava  ao  lado  da  mãe  delas,  que,
inclusive, foi a declarante do Atestado de Óbito.

Afirmaram que a relação entre a Apelante e  seu pai não passou de um
namoro, sem qualquer objetivo de constituição de família, pugnando, ao final, pelo
desprovimento do recurso e a consequente manutenção da sentença.

A  Procuradoria  de  Justiça,  f.  487/490,  opinou  pelo  desprovimento  do
Recurso, ao fundamento de que restou demonstrado que a relação existente entre a
Apelante e o falecido consubstanciava-se apenas em um namoro que, embora tenha
perdurado por muito tempo, não houve a comprovação do intuito de formação de
família. 

É o Relatório.

O  Recurso  é  tempestivo  e  a  Apelante  é  beneficiária  da  gratuidade
judiciária, f. 70, pelo que, presentes os demais requisitos de admissibilidade, dele
conheço.

Aplicar-se-á, no julgamento do presente recurso, o disposto no Código de
Processo Civil de 1973 (Lei nº. 5.869/73), conforme Enunciado Administrativo nº.
021, do Superior Tribunal de Justiça.

1Enunciado administrativo nº. 02: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a

decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na

forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça.



A Sentença foi calcada no entendimento de que o noticiado relacionamento
havido entre a Apelante e Galileu José Pereira, já falecido, qualificou-se como um
namoro, por não ter ficado provado o intento de constituição de um núcleo familiar,
a convivência pública e duradoura, tampouco a separação de fato entre ele e Marilza
Duarte de Miranda Pereira, sua ex-esposa. 

Na Inicial, a Apelante sustenta a tese de que conviveu com  Galileu José
Pereira pelo período de 1999 a 27 de janeiro de 2014, data do seu falecimento.

As Apeladas, por sua vez, defendem que, embora tenha sido decretada a
separação judicial de seus pais, nunca houve a separação de fato. 

Infere-se do documento de f. 96/97, que houve a decretação da separação
consensual de Galileu José Pereira e Marilza Duarte de Miranda Pereira, em 24 de
outubro de 2002, fato, que por si só, já afasta a possibilidade de caracterização da
união estável entre ele e a Autora Apelante, por expressa vedação contida no art.
1.521, inc. VI2, do Código Civil, no período de 1999 a 2002.

Nos termos do art. 1.723, do Código Civil, “é reconhecida como entidade
familiar  a união estável entre  o homem e a mulher,  configurada na convivência
pública,  contínua  e  duradoura  e  estabelecida  com o objetivo  de  constituição  de
família”.

Os  documentos  de  f.  101/116,  Declarações  do  IR  correspondentes  aos
exercícios de 1999/2014, de f. 192/212, contracheques dos anos de 2009 a 2013, e
de f. 297, Recadastramento do de cujus perante o Banco do Brasil, demonstram que
a residência do falecido permaneceu como sendo o da Rua Sebastião de Azevedo
Bastos, n.º 279, apartamento 102, Manaíra, e f. 118/2012.

Foram  também  trazidas  na  Contestação,  cópias  dos  prontuários  de
atendimento  em Hospitais  particulares  desta  Capital,  em que  consta  o  nome de
Liane de Miranda Pereira Vasconcelos, uma das Apeladas, f. 267/268, e o nome de
Marilza Duarte de Miranda Pereira, f. 271/274, como sendo as acompanhantes e
responsáveis  pelos  tratamentos  médicos  e  internações  aos  quais  o  falecido  se
submeteu, da Declaração de f. 278, constando que ela, Marilza, era beneficiária do
Plano  de  Saúde  ASSEFAZ,  na  qualidade  de  dependente  do  falecido,  durante  o
período de 1/11/1993 a 13/2/2014. 

São  igualmente  relevantes  as  fotografias  juntadas  às  f.  242/265,  que
demonstram  a  convivência  do  falecido  com  a  família,  permitindo  a  razoável
conclusão que não houve a efetiva separação do casal,  Galileu e Marilza,  como
também o Atestado de Óbito apresentado pela própria Apelante, em que consta o
nome de Marilza como sendo a declarante, e que o falecimento ocorreu no endereço

2 Art.  1.723.  É  reconhecida  como  entidade  familiar  a  união  estável  entre  o  homem e  a  mulher,
configurada  na  convivência  pública,  contínua  e  duradoura  e  estabelecida  com  o  objetivo  de
constituição de família.

§ 1.º  A união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do art. 1.521; não se aplicando a
incidência do inciso VI no caso de a pessoa casada se achar separada de fato ou judicialmente.



localizado na Rua Sebastião de Azevedo Bastos, n.º 279, Manaíra, f. 15. 

As provas testemunhais se mostraram uníssonas, no tocante à afirmação da
permanência do falecido no seio de sua família, e à continuidade do envolvimento
afetivo de Galileu e Marilza, f.  433/436,  restando demonstrado que não houve a
quebra do vínculo familiar com sua esposa e filhas.

Não obstante a Apelante alegar que conviveu sob o mesmo teto com o
falecido em um Flat alugado, que posteriormente alugaram um apartamento, e que
ele pagava algumas despesas domésticas e o seu Plano de Saúde, não apresentou
qualquer documento que comprove tais argumentos, como, os supostos contratos de
alugueis e os comprovantes de tais pagamentos. 

Conclui-se,  portanto,  que,  embora separados judicialmente, não houve a
separação de fato entre Marilza Duarte de Miranda Pereira e Galileu José Pereira, e
que a relação existente entre ele, Galileu, e a Autora Apelante se consubstanciou
apenas em um relacionamento amoroso, não havendo a comprovação do intuito de
constituição de núcleo familiar. 

A Apelante, tanto nas afirmações trazidas em sua Inicial, f. 10, quanto nas
Razões apresentadas no Apelo, f. 463/471, apesar de seu grande esforço em tentar
comprovar a vida em comum com o falecido, não conseguiu desconstituir as Razões
de decidir que fundamentaram a Sentença, construídas a partir dos documentos que
instruíram  a  peça  contestatória,  bem  como  dos  depoimentos  colhidos  na  fase
instrutória,  razão pela qual se mostra  de rigor a manutenção da decisão em sua
integralidade.

Posto isso, considerando que restou demonstrado que, à época em que
a Apelante vivenciou o relacionamento afetivo, não houve a efetiva separação
de  fato  entre  o  falecido  e  sua  esposa,  conhecida  a  Apelação,  nego-lhe
provimento, em harmonia com o Parecer Ministerial. 

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 16 de agosto de 2016,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Dr. Gustavo Leite Urquiza (Juiz convocado com jurisdição plena para substituir o
Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) e o Exmo. Des. João Alves
da  Silva.  Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Procurador  de  Justiça  Dr.  José
Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


